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UNIVERSIDADE da MADEIRA

CONSELHO GERÂL

Ata Número Vinte e Oito

-------- Aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e treze, reuniu, pelas nove

horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Reitoria da Universidade da Madeira, o

Conselho Geral da Universidade da Madeira, conforme convocatória efetuada a cinco

de iulho do ano de dois mil e reze.

-------- Estiveram presentes os membros deste órgão que constam na folha de presenças

em anexo, folha que faz parte integrante desta ata. --------

-------- Nesta reunião registou-se a ausência, previamente justificada, das Sras.

Conselheiras Dora Pombo e Jesus Maria Sousa e dos Srs. Conselheiros António Reis,

António Trindade e Helder Lopes.

-------- Nesta altura registou-se ainda a ausência temporaria, devidamente justificada, do

Sr. Conselheiro Leandro Barbosa.---------

-------- Ponto um da ordem de trabalhos, Ratificação da ata número vinte e sete do

Conselho Geral. O Sr. Presidente do Conselho Geral informou os senhores

conselheiros sobre uma proposta de alteração à ata, apresentada pela Sra. Conselheira

Helena Jardim e acolhida pela mesa. que abaixo se transcreve:

-------- Ponto cinco, página cinco:

---- Onde se lè: "-..q distribuìção de um documento com as posíções oJìciais ..- " ----

-------- Deverá ler-se: "...4 disftìbuiçõo de um documento (anexo a esta ata) com as

posíções ofciais... "

-------- De seguid4 o Sr. Presidente do Conselho Geral questionou os senìores

conselheiros sobre a existência de mais alguma proposta de alteração a fazer à ata. Nada

havendo a registar, foi colocada à votação, tendo sido aprovada por unanimidade. --------

-------- Ponto dois da ordem de trabalhos, Informações. Neste ponto, o Sr. Presidente

do Conselho Geral propôs aos seúores conselheiros uma alteração na ordem do ponto

das'Informações', sugerindo que o ponto dois ponto Ìlm passasse a ponto dois ponto

dois, e que, a pedido da Sra. Conselheira Helena Jardim, o Relatório de Atividades do

Centro de Competência de Tecnologias da Saúde passasse a integrar a ordem de
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conselheiros, foi efetuada a alteração, passando-se à apresentação do respetivo ponto de
'Informações'.

------ Ponto dois ponto um da ordem de trabalhos, Relatório de Atividades do

Centro de competência de Tecnologias da Saúde. Neste ponto, o Sr. Presidente do

Conselho Geral convidou a Sra. Conselheira Helena Jardim a prestar ao plenario as

informações que considerasse necessárias. Prestadas as referidas informações, nada

mais houve a acrescentar.

-------- Ponto dois ponto dois da ordem de trabalhos, Orçamento retiÍicativo. Neste

ponto, e para efeito de melhor explanação do mesmo, o Sr. Reitor solicitou a presença

do Sr. Vice-Reitor Prof. Doutor Ricardo Cabral, o qual, após uma exposição inicial, se

disponibilizou para qualquer esclarecimento adicional que os seúores conselheiros

entendessem por necessáLrio obter. Neste quadro, as principais preocupações

apresentadas relacionaram-se: com a disponibilidade de verbas para pagamento do

décimo quarto mês e com a incerteza de que esse montante será reposto pelo Orçamento

do Estado; com a eventual obrigação de cativação de dois e meio por cento; e com o

descoúecimento, nesta fase, da possibilidade de se utilizarem os saldos existentes para

fazer face a necessidades.

-------- Ponto três da ordem de trabalhos, Conta Consolidada UMa 2012. Neste ponto'

o Sr. Presidente do Conselho Geral começou por relevar o cumprimento dos requisitos

legais nesta matéria, através do parecer emitido pelos membros extemos do Conselho.

De seguida e aproveitando a presença do Sr. Vice-Reitor Prof. Doutor Ricardo CabraÌ,

foi-lhe, a pedido do Sr. Reitor e por indicação do Sr. Presidente do Conselho Geral,

solicitado que apresentasse o ponto em discussão. Foram apresentados os resultados

positivos da Conta Consolidada da UMa referente ao ano de dois mil e doze,

considerando as verbas do Orçamento do Estado e as receitas próprias resultantes das

propinas e dos projetos desenvolvidos pela UMa. Quanto às reservas apresentadas no

relatório elaborado pelo Fiscal Único. as quais, conforme salientado, mereceram toda a

atenção da Reitoria, toma-se necessiírio que a UMa diligencie quanto for necessário

para implementar a contabilidade analítica, o que constitui um requisito legal' Os

resultados operacionais ligeiramente negativos prendem-se com processos pendentes'

mas em vias de célere resolução. O Sr. Vice-Reitor concluiu que esta fase de transição



entre reitorias é uma fase morosa e complexa, em que se encontÍam arduamente a

trabalhar.

------- Nesta alhrra registou-se a presença do Sr. Conselheiro Leandro Barbosa. --------

------ Aberto um período de debate, diversos senhores conselheiros deram o seu

contributo, prevalecendo um elevado grau de satisfação por, apesar das dificuldades, ter

ficado patente uma clara preocupação para se resolver assuntos pendentes,

nomeadamente referentes a Íecursos humanos, no sentido de ajudar a instituição a

prosseguir adequadamente o seu caminho.

-------- A Conta Consolidada da UMa dois mil e doze foi votada e aprovada por

unanimidade - deliberação número cento e quatro/Conselho Geral/Universidade da

-------- Ponto quatro da ordem de trabalhos, Dispensa especial de serviço. Neste

ponto, e de acordo com a incumbência assumida pelo Conselho Geral nos termos

constantes da ata ÍefeÍente à reunião anterior, o Sr. Presidente aludiu aos paÍeceres

jurídicos obtidos e já distribuídos ao Conselho e solicitou ao Sr. Reitor a apresentação

do documento que elaborara em função dos mesmos, bem como das propostas dele

constantes. Tendo conclúdo a sua apresentação, e explicitando, em particular, as

respetivas propostas em função de cada um dos pareceres, foi posta em apreciação e,

subsequentemente, em votação a primeira proposta, que visava dar liberdade ao Sr'

Reitor de aplicar, em relação à dispensa especial de serviço requerida pelo Reìtor

cessante, a mesma interpretação que este seguiu em relação aos seus Vice-Reitores, a

qual foi aprovada por maioria, com zero votos contra, três abstenções e doze votos a

favor - deliberação número cento e cinco/Conselho GeraVUniversidade da Madeira

-------- De igual forma se procedeu relativamente à segunda proposta, considerando o

Conselho Geral, com base nos acima referidos pareceres jurídicos, que os despachos do

Reitor cessante, que concederam a dispensa especial de serviço constante do artigo

septuagésimo sétimo-A do Estatuto da Carreira Docente Universitiíria aos dois Pró-

Reitores que a solicitaram, são inválidos, recomendando como tal ao Sr' Reitor que

revogue tais despachos. Esta orientação, foi votada e aprovada por maioria, com zero

votos contra, duas abstenções e treze votos a favor - deliberação número cento e

seis/Conselho Geral./Universidade da Madeira

-------- Ponto cinco da ordem de trabalhos, Reorganização dos serviços. Neste ponto,

e após ter solicitado ao Sr. Reitor que apÍesentasse a respetiva proposta de alteragão do
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Regulamento Orgânico da UMa, o Sr. Presidente do Conselho Geral alertou o plenrírio

para as diferentes metodologias que poderiam ser adotadas para a conveniente análise e

votação da proposta, tendo sido acordado que, salvo se se verificasse a ocorrência de um

grande número de propostas de emenda, ou não fosse possível estabelecer consenso

quanto às que viessem a ser apresentadas, se debateria esta matéria conjuntamente na

generalidade e na especialidade, com uma votação única final.

-------- Neste ponto, o Sr. Reitor explicou de forma genérica o novo orgaligrama

proposto para a UMa e o motivo das escolhas efetuadas, nomeadamente chefias e graus

de direção atribuídos, tendo adiantado que esta não é a reestruturação inicialmente

pensada, mas que, em função das limitações orçamentais, esta fora a proposta possível.

Terminada a explanação, foi aberto o debate que contou com a intervengão de diversos

seúores conselheiros, tendo-se destacado, para efeitos de alteração ao documento

apresentado, as contribuições do Sr. Conselheiro João Rodrigues (quanto ao artigo

décimo primeiro) e do Sr. Conselheiro Viriato Soromeúo Marques (quanto ao artigo

vigésimo primeiro), as

conselheiros, como abaixo

ouais recolheram consenso generalizado dos senhores

-------- Artigo décimo primeiro, ponto quatro, alínea f) do Regulamento Orgânico da

Universidade da Madeira:

------ Onde se 1è: "Ápoio ò gestão e utilização dos espaços, de resíduos, incluindo

químicos e hospitalares;

-------- Deverá ler-se: "Apoìo à gestão e utilìzaÇão dos espaços, armazenamento de

stocl<s, de resíduos, incluindo químicos e hospitalares; "

---- Anigo décimo primeiro, ponto cinco, alínea d) do Regulamento Orgânico da

Universidade da Madeira:

-------- Onde se lê: " Dinamizar a produção e venda de Azoto Líquìdo, crssim como a

manutenção e gestão da unidade de produção; " -

-------- Deverá ler-se'. " Dinamizar a produção e venda de Azoto Líquido, assim como

assegurar a manutenção, funcionamento e gestão da respetiva unidade de produção; "--

-------- Artigo vigésimo prirneiro, ponto um do Regulamento Orgânico da Universidade

da Madeira:

-------- Onde se lê: "Em função das necessidades, por despacho do Reitor, podem ser

se transcrevem:

alteradas... " ;



-------- Deverá ler-se: "Em função das necessídades, por despacho do Reitor, ouvido

Presidente do Conselho Geral. podem ser alteradas... ";

------ Outros aspetos foram ainda objeto de reflexão, como o regresso do cargo de

administrador adjunto, figura outrora existente e já extinta; o funcionamento do GIRP e

a necessidade de maior articulação com a academia; a abrangência do Secretariado

Intemo e a concentração excessiva de órgãos no Secretariado Extemo; a gestão de

conteúdos online e o seu reflexo na consulta sobre a Universidade e os seus projetos e

recursos.

-------- A pÍoposta com as três alterações acima registadas, foi subsequentemente

colocada à votação e aprovada por maioria, com zero votos contra, uma abstenção e

catorze votos a favor - deliberação número cento e sete/Conselho

Geral/Universidade da Maderra

------- Ponto seis da ordem de trabalhos, Plano de Atividades para 2013. Neste ponto,

o Sr. Presidente do Conselho Geral também relevou o cumprimento dos requisitos

legais aplicáveis através do parecer emitido pelos membros extemos do Conselho. De

seguida, solicitou ao Sr. Reitor a explanação do documento e, após breves palavras de

esclarecimento acerca do respetivo conteúdo e do momento em que está a ser

apresentado, foi enfatizada a necessidade de salvaguardar a respetiva coerência com o

futuro Plano Estratégico que se encontra a ser elaborado pelo Sr. Vice-Reitor Prof.

Doutor José Manuel Baptista e que será oportunamente submetido ao Conselho.----------

----- Aberto o debate e ouvidas as várias posições e pontos de vista formulados peìos

seúores conselheiros, prevaleceram sugestões no sentido de que fossem refletidas as

necessidades de abertura de Segundos Ciclos de estudo em Economia e Gestão; de que

voltasse a ser ponderada uma publicação da uMa que refletisse o trabalho desenvolvido

durante o ano; de que fosse repensado o papel do Conselho de Cultura e efetuada a

revisão do seu Regulamento; de que fossem avaliadas as áreas de investimento, antes de

se avançar para mais projetos, que porventura veúam depois a evidenciar ausência de

condições para sustentação a médio e longo prazo; de que se apostasse na

intemacionalização através de programas sazonais, nomeadamente de verão, e em

projetos que atraiÍÌm estudantes à Universidade e à Região; de que se providenciasse a

disponibilização , no site, de informação em lingua estrangeira; de que finalmente se

prosseguissem as diligências para obter a alteração da fórmula de financiamento, tanto

em aÍticulação com o CRUP, como diretamente junto da tutela
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---- Recolhidos os diversos contributos, o Sr. Presidente do Conselho Geral

agradeceu e colocou o documento à votação. O Plano de Atividades para 2013 foi

votado e aprovado por unanimidade - deliberação número cento e oito/Couselho

Geral/Universidade da Madeira

-------- Ponto dois ponto sete da ordem de habalhos, Outros Assuntos. Neste ponto, o

Sr. Presidente do Conselho Geral perguntou aos senhores conselheiros se pretendiam

colocar outros assuntos à consideração do Conselho. O Sr. Conselheiro João Rodrigues

lembrou a mais-valia da política de angariação de firndos recentemente adotada pela

Universidade do Porto junto de entidades privadas que, com a ajuda de uma curta

equip4 conseguiu já reunir quinhentos mil euros. Outro exemplo, e a título

comparativo, referiu o montante conseguido nos mesmos moldes pela Universidade de

Camegie Mellon, na ordem dos setecentos milhões de dólares angariados por Ìrma

equipa de duzentas pessoas envolvidas no processo. --------

-------- E nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, dela tendo sido

lawada a presente ata, que depois de lid4 colocada à votação e aprovada por

unanimidade por todos os pÍesentes, vai ser assinada pelo Presidente e por mim que

secretariei.

Francisco Manuel de Oliveira Costa

Teresa Maria de Moura Portugal Norton Dias
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